
Rondas ostensivas da Guarda Municipal na Praça da Bandeira, Rua Baronesa do Japi, 174
(Centro) – CEP 13.207-684.

Considerando a importância da segurança pública para a população e

a necessidade de coibir atividades ilícitas em espaços públicos;

Considerando  que  há  relatos  de  suspeita  de  uso  e  comércio  de

entorpecentes na Praça da Bandeira, o que tem gerado insegurança aos frequentadores e

moradores da região;

Considerando  que  a  presença  da  Guarda  Municipal  pode  inibir

práticas criminosas, garantindo maior tranquilidade à comunidade,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para rondas ostensivas da Guarda Municipal na Praça

da Bandeira, Rua Baronesa do Japi, 174 (Centro) – CEP 13.207-684.

Sala das Sessões, em 18 de março de 2025.

PAULO SERGIO – DELEGADO
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INDICAÇÃO Nº 632/2025

DESPACHADA
6ª Sessão Ordinária - 18/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 


		2025-03-13T16:40:25+0000




